
  

PARECER Nº        , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 70, de 2012, do Senador Paulo Davim, 

que altera as Leis nos 3.268, de 30 de setembro de 

1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 

dá outras providências, 4.324, de 14 de abril de 

1964, que institui o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Odontologia, e dá outras providências, 

e 5.905, de 12 de julho de 1973, que dispõe sobre a 

criação dos Conselhos Federal e Regionais de 

Enfermagem e dá outras providências, para dispor 

sobre a publicidade médica, odontológica e de 

enfermagem. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 70, de 2012, de autoria do Senador Paulo Davim. 

A proposição revoga o Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de fevereiro 

de 1942, que regula a propaganda de médicos, cirurgiões dentistas, 

parteiras, massagistas, enfermeiros, de casas de saúde e de estabelecimentos 

congêneres, e a de preparados farmacêuticos. Além disso, atribui aos códigos 

de deontologia médica, odontologia e da enfermagem, a responsabilidade pela 

regulação da publicidade e propaganda referentes ao exercício profissional, 

bem como das relações do profissional para com a comunidade, o paciente e o 

outro profissional. 

O autor argumenta que essas medidas contribuirão para 

modernizar as regras que regem a publicidade e a propaganda de médicos, 

cirurgiões-dentistas e enfermeiros, proporcionando maior proteção ao 

consumidor e compatibilidade com os usos e costumes atuais. 
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O projeto será apreciado apenas por esta Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS), em decisão terminativa. 

A proposição não foi objeto de emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 100 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito à 

proteção e defesa da saúde, bem como sobre condições para o exercício de 

profissões. 

Nesse sentido, a matéria de que trata o presente projeto de lei está 

circunscrita à temática desta Comissão, vez que dispõe sobre a regulação da 

publicidade e propaganda de profissões da área de saúde. 

Ademais, no caso presente, por se tratar de apreciação em caráter 

terminativo, cabe igualmente a esta Comissão examinar a constitucionalidade, 

a juridicidade e a técnica legislativa da proposição. 

Inicialmente, cabe ressaltar a oportunidade da medida instituída 

pela proposição sob análise. Os trechos do Decreto-Lei nº 4.113, de 14 de 

fevereiro de 1942, que permanecem atuais, já foram devidamente 

incorporados pelas normas que regulam o exercício profissional das 

categorias por ele atingidas. Porém, outras partes do decreto-lei, que se 

tornaram obsoletas ou que apenas representam, atualmente, exemplos do 

caráter autoritário instituído pela ditadura Vargas na administração pública, 

continuam a assombrar o ordenamento jurídico pátrio, haja vista não existir 

revogação expressa da norma. 

No que tange ao tema do decreto-lei em questão – regulação da 

propaganda do exercício profissional de profissões de saúde – o projeto de lei 

vem em boa hora. Exemplo disso é a edição da recente Resolução do 

Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 1.974, de 19 de agosto de 2011, que 

estabelece os critérios norteadores da propaganda em medicina, conceituando 

os anúncios, a divulgação de assuntos médicos, o sensacionalismo e as 

proibições referentes à matéria, que substituiu a Resolução nº 1.701, de 2003. 

De acordo com o Conselho Federal de Medicina, nas palavras do 

seu Presidente, Roberto Luiz D’Ávila, a necessidade de informar o paciente e 

a sociedade sobre os avanços científicos e tecnológicos, bem como o direito 

de divulgar a habilitação e a capacitação para o trabalho, não podem 



 

 

dm2012-04732 

3 

ultrapassar os limites éticos. As regras que regem o tema, contudo, precisam 

ser constantemente atualizadas, para que acompanhem a evolução da moral 

contemporânea, os novos hábitos e costumes, assim como para proporcionar 

instrumentos efetivos que embasem as ações de fiscalização. Assim, a 

mencionada resolução vem preencher lacuna na legislação médica, cujas 

normas que tratam da publicidade, contudo, são notadamente anacrônicas. 

Depreende-se, do exemplo mencionado, que são os conselhos de 

fiscalização do exercício profissional as entidades que devem regular a 

propaganda em suas respectivas áreas de atuação. Isso já acontece atualmente 

e provê uma regulação ágil, tempestiva e condizente com o dinamismo 

técnico-científico da área da saúde, bem como com o avanço das tecnologias 

de comunicações, de seus veículos e as modificações sociais. É isso que o 

projeto de lei em comento reitera, ao introduzir, nas respectivas leis de criação 

dos conselhos profissionais, dispositivo que especifica as atribuições desses 

conselhos quanto à regulação da publicidade e propaganda médicas, 

odontológicas e de enfermagem. 

Por fim, não se vislumbra inconstitucionalidade de iniciativa, 

pois, nos termos do art. 22, inciso XVI, legislar sobre a matéria do projeto – 

condições para o exercício de profissões – é de competência da União. 

Portanto, é facultado aos parlamentares apresentar proposições sobre o 

assunto, nos termos do caput do art. 61 da Carta Magna. Tampouco existem 

óbices jurídicos, regimentais, ou de técnica legislativa à tramitação da 

matéria. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 70, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


